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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Outros

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
DECRETO Nº 047, DE 03 DE MARÇO DE 2017 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
com fundamento na mesa Lei e considerando o início da sua gestão para 
o qual foi eleita, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica exonerada do cargo de Chefe do Setor Pessoal, à pedido,  
a Srª. Viviane dos Santos Souza Carmo. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita, 03 de Março de 2017. 
 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 048, DE 03 DE MARÇO DE 2017. 

 
Nomeia o Chefe do Setor de Convênios. 
 

A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, da forma que autoriza  Lei 
Municipal N° 109 de 24 de dezembro de 2013, resolve: 
 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe do 
Setor de Convênios o Srº. Adenilton dos Santos Cerqueira. 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui 
eventual nomeação anterior. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Gabinete da prefeita, 03 de Março de 2017. 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Lei n.º 143 de 16 de janeiro de 2017 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a parcelar o 
débito existente com a EMBASA e dá 
outras providências. 
 
 

A Prefeita do Município de Nova Redenção, Bahia, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Nova Redenção, 
através de seu Poder Executivo, a celebrar com a 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento – EMBASA, termo de 
parcelamento de débito oriundo do consumo da gestão 
municipal de 2013/2016. 
 
Art. 2º. O valor a ser parcelado é de R$ 80.559,39 
(oitenta mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e nove centavos). 
 
Art. 3º. O parcelamento se dará em até 48 (quarenta e 
oito) meses. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 
em 16 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

 
Guilma Rita de Cássia Gotschall da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
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